
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU
Rua do Comércio, 341- Centro - lbiracatu/MG - CEp 31.4SS-ON.

Regulamenta nomenclatura de cargos ptibticos
efetivos e contém outras providências.

A Câmara Municipal de lbiracatu - MG, por seus representantes aprovou e eu,
Joel Ferreira Lima, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Os cargos de Enfermeiro e Enfermeiro ESF; fica definido no âmbito da
administração somente pela nomenclatura "ENFERMEIRO" sem nenhuma
outra distinção.

Art. 20 - Os cargos de Assistente Social e Assistente Social - CRAS; fica
deíinido no âmbito da administraçáo somente pela nomenclatura
'ASSISTENTE SOCIAL" sem nenhuma outra distinção.

Art.30 - Os cargos de Medico Clínico Geral - ESF e Médico Clínico Geral; fica
definido no âmbito da adminiskação somente pela nomenclatura ',MEDICO
CLÍNICO GERAL'sem nenhuma oútra distinção.

Art. 40 - Revogam - se todas as disposiçÕes em contrário

Art. 50 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

lbiracatu - MG, 13 de junho de 2016.
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Lei Municipal no. 352, de 13 de junho de 20i6.


